
,_

 ¬k.
eovERNo |viuN|c|PA|. DE PALHANo

. sEcRE1'AR|A DE EDucAçAo
Él..-1-'*“°`”'m ,

W”

_QREF-E/

Ê

“VÉ
‹:.

/ääezz;”§/7494fià
Ôo;~N\*

%`~5`Ão ne»

EDITAL CHAMADA PÚBLICA NH 001/2017 - SME/PMR

V 1. PREÃMBULO

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
PALHANO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de
Educação, com sede à Av. Possidônio Barreto, 660, Centro, Palhano, Ceará, inscrita no CNP]/MF sob o
ng 07.488.679/0001-59, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. ANTÔNIO
FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS, no uso de suas prerrogativas legais e, considerando o
disposto na Lei 11.947/2009, Resolução CD/FNDE n.g 38/2009, Resolução ng 26 de 17 de junho de
2013 e Resolução ng 4 de O2 de Abril de 2015 que altera a redação dos artigos 25 a 32 da Resolução
ng 26/2013 e demais legislações aplicáveis, vem realizar Chamada Pública para Aquisição de
Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, referente a demanda do
exercício de 2017, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Os Grupos Formais/lnformais deverão apresentar o Envelope ng 1 contendo a documentação para
habilitação e o Envelope ng 2 contendo Projeto de Venda, conforme as especificações contidas neste
edital para cadastro, até o dia 02 de Maio de 2017 às 09:00 horas (HORÁRIO LOCAL), na sala da
Comissão de licitação, localizada da sede da Prefeitura Municipal de Palhano localizada à Av.
Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano, Ceara. A abertura dos Envelopes ng 01 e ng 02 será
efetuada na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de
PALHANO, localizada na Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, às 14:00 horas do dia 02 de Maio de
2017.-

1.2. DOS ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência/Descrição do Objeto;
Anexo II - Modelo do Projeto de Venda;
Anexo III - Minuta do Contrato;
Anexo IV - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Palhano;
Anexo V - Declaração de atendimento á Lei;
Anexo VI - Declaração de produção de gêneros de produção própria.

2. oBjETo
2.1. O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de Gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional
de Alimentação Escolar/PNAE, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação,
deste Município, conforme especificações dos Gêneros Alimentícios constantes no ANEXO I deste
edital, que possibilitarão o preparo dos Projetos de Venda.

3. CONSULTA, DIVULGAÇAO E ENTREGA DO EDITAL

3.1. O presente Edital estará à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de PALHANO, sito à Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano,
Ceará, no horário das 08:00 Hs até às 12:00 Hs.
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3.1.1 Os pedidos de informações ou esclarecimentos relativos ao Edital, seus Modelos, Adendos e
Anexos poderão ser solicitados, pelos interessados na Chamada Pública, por escrito, à Comissão
Permanente de Licitação ou, até 03 (Três) dias úteis antes da data estabelecida para a abertura dos
envelopes contendo os documentos de habilitação e o projeto de venda.

3.1.2. Os pedidos de informações ou esclarecimentos de que trata o item anterior poderão ser
encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação através do fac-símile n° (88) 3415-1060, ou
através do e-mail: cplpalhano@gmail.com

3.1.3. As respostas aos pedidos de informações ou esclarecimentos recebidos tempestivamente serão
enviadas por escrito a todos os interessados na Chamada Pública, até 02 (Dois) dias úteis antes da
abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e o Projeto de Venda, sem identificar Ç
os interessados que deram origem à consulta.

4. DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Para o pagamento das despesas decorrentes das contratações realizadas com fundamento nesta
CHAMADA PÚBLICA, serão utilizados recursos por conta das dotações orçamentárias ngs.:
0602.12.361.0014.2.024 - Manutenção do Ensino Fundamental 40% ;
0601.12.361.0014».2.019.0000 - Alimentacao Escolar - PNAEF, 0601.12.365.0013.2.021. -
Programa de Alimentacao Pre-Escolar- Pnaep, 0601.12.365.0013.2.022. - Programa de Alimentacao
Escolar Ensino I nfantil- PNAEC, 0601.12.366.0016.2.023. - Program de Alimentacao
Escolar/Pnaeja; elemento de despesas ng.: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PMP, consignado no orçamento Municipal de 2017.

5. coNDIçõEs DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da presente
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, através de
Grupos informais de Agricultores Familiares ou Grupos Formais da Agricultura Familiar e de
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações. Os fornecedores
serão Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, detentores de Declaração de
Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física e/ou jurídica,
conforme a Lei da Agricultura Familiar ng 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos
formais e/ou informais.
5.2. Não poderão participar da presente Contratação os Grupos informais de Agricultores Familiares
ou Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em
Cooperativas e Associações que tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de
inidoneidade por parte do Poder Público.

K

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES

6.1. Os interessados em participar da presente Chamada Pública deverão encaminhar os Envelopes
ng 01 - Documentos de Habilitação e ng 02 - Projeto de Venda ã Comissão de Licitações através

Y
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do Setor de Licitações da Prefeitura do Município de PALHANO, localizada na Av. Possidonio Barreto,
330, Centro, até às 09:00 horas do dia 02 de Maio de 2017. A abertura dos Envelopes ng 01 e ng 02
será efetuada na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município
de PALHANO, localizada na Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, às 14:00 horas do dia 02 de Maio
de 2017.

6.2. O envelope ng 1 contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá ser entregue fechado,
indevassável, contendo na sua parte externa as seguintes informações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHAN0
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Ne 001/2017 - sME/PMP
PRoPoNENTEz
ENDEREÇO:
ENVELOPE N2 01 - DocUMENTos DE HABILITAÇÃO

6.3. O envelope ng 2 contendo o PROIETO DE VENDA deverá ser entregue fechado, indevassável,
contendo na sua parte externa as seguintes informações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANo
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA NH 001/2017 - SME/PMP
PRoPoNENTEz
ENDEREÇoz
ENVELOPE N2 02 - PRojETo DE VENDA

6.4. Os envelopes ng. 01 e ng. O2 deverão ser entregues diretamente pelos proponentes.

6.5. Após o recebimento dos envelopes ng 01 e 02, no Setor de Licitações, nenhum documento poderá
ser retirado ou adicionado até a abertura dos envelopes pela Comissão de Licitações.

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

7.1. No Processo de Habilitação, do Fornecedor Individual (não organizado em grupo) deverão
entregar dentro do ENVELOPE Ng 01 os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e
aprovados:

I - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e RG;

Il - Cópia da DAP Física do agricultor familiar participante, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias da
data do cadastramento desta chamada;

III - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Palhano (ANEXO IV).

IV - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei específica, quando for o caso; e
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V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado.

7.2. No Processo de Habilitação, os Grupos Informais de Agricultores Familiares deverão entregar
dentro do ENVELOPE Ng 01 os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados:

I - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e RG;

II - Cópia da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitida nos últimos 60 (sessenta)
dias da data do cadastramento desta chamada;

III ~ Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Palhano (ANEXO IV).

IV - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei específica, quando for o caso; e

V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado.

7.3. No processo de habilitação, os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão
entregar dentro do ENVELOPE Ng 01 os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e
aprovados:

I - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPj);

II - Cópia da DAP jurídica para associações e cooperativas, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias da
data do cadastramento desta chamada;

III - Prova de Regularidade de Situação perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os
demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
IV - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN ng 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
V - Cópias do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente,
acompanhada de cópia do RG e CPF do responsável pela mesma;

VI - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei específica, quando for 0 caso;

VII - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção dos
associados/cooperados, relacionada de acordo com 0 Projeto de Venda a ser apresentado;

VIII - Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda dos seus cooperados/associados.
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7.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n.g 1) poderão ser apresentados em original ou
cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração Pública, mediante o
Original.

7.4. Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos de validade, inexistindo
prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não ultrapassem a
90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes, salvo disposição contrária especifica em
lei.

8. PROJETO DE VENDA

8.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais de Agricultores Familiares ou Grupos Formais da
Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e
Associações deverão apresentar no ENVELOPE ng 2, numa ÚNICA VIA, o PROJETO DE VENDA, que
deverá ser elaborado de acordo com o Modelo apresentado no ANEXO II.

8.2. Poderá ser cotada quantidade parcial por item, de acordo com a disponibilidade de fornecimento
do participante e o limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (Vinte mil
reais), por DAP/ano, conforme a nova redação do Art. 24 da Resolução CD/FNDE n.g 38/2009
alterada pelo Art. 32 da Resolução CD/_FNDE ng 4/2015 de 02/01/2015. _

8.3. O PROJETO DE VENDA deverá apresentar a descrição detalhada do objeto desta CHAMADA
PÚBLICA, em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I, a descrição deve ser firme e
precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de
um resultado GLOBAL.

8.4. O Preço de Referência será de acordo com o Preço Médio de cada produto descritos no Anexo I,
de acordo com as pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras na Prefeitura Municipal de
Palhano.

8.5. Devem constar no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o
CPF e ng da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de fornecedor
individual ou Grupo Informal, e o CNPJ, DAP JURÍDICA e endereço Jurídica da organização produtiva
quando se tratar de Grupo Formal.

8.6. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar,
tanto para o Grupo Formal como parao Grupo Informal. '

Parágrafo Único: Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos (HABILITAÇAO
E PROPOSTA DE VENDA) constatada na abertura dos envelopes, poderá ser concedido abertura de
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para regularização, conforme análise da Comissão Julgadora.

9. IULCAMENT0 E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E cRITERI0s DE SELEÇÃO
9.1. Os documentos de habilitação e os projetos de venda apresentados pelos interessados serão
analisados pela Comissão de Licitações do Município de PALHANO.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
FoneIFax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-O
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9.2. Os Envelopes ng 01 contendo os documentos de habilitação e ng 02 contendo o Projeto de
Venda serão abertos pela Comissão de Licitações na sala de reuniões da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura do Município de PALHANO, localizada na Av. Possidônio Barreto, 330, Centro,
na data e horário designados.

9.3. Na sessão de abertura dos envelopes os interessados poderão ser representados por outras
pessoas através da apresentação de procuração por instrumento público de. procuração ou
instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar o interessado em todas as
etapas/fases da CHAMADA PÚBLICA, negociar a redução de preços, desistir expressamente da
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO, enfim, praticar
todos os demais atos pertinentes a presente contratação.

9.4. Os documentos de habilitação e os projetos de venda apresentados serão analisados em uma
única etapa, pela Comissão de Licitação e Conselheiros do Conselho de Alimentação Escolar, que se
fizer presente à sessão, que verificará a conformidade da documentação e dos projetos de venda
apresentados em relação aos requisitos fixados no presente Edital e na legislação vigente.
9.5. O critério de aceitabilidade dos projetos de venda ofertados será o de compatibilidade com as
especificações técnicas estabelecidas e com respeito aos preços fixados, conforme o ANEXO I.

9.6. Para seleção, os projetos de habilitados serão divididos em: grupos de projetos de fornecedores
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado e grupo de propostas do
país; “ `

9.7. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção, sendo
elas:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos;

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do
País;

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

9.8. E, cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para a seleção, sendo
elas:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade ,entre estes; .

Il - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo
a Lei Federal ng 10.831 de 23 de dezembro de 2013;

I
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III ~ Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de
Aptidão ao PRONAF - DAP física, organizados em grupos) e estes sobre os fornecedores individuais
(detentores de DAP física).

Parágrafo Único: caso a seleção dos beneficiários não obtenha as quantidades necessárias de
produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas
com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos
itens 9.6 e 9.7.

10. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

10.1. Das Decisões proferidas, decorrentes da Presente CHAMADA PÚBLICA, caberá recurso à
autoridade superior no prazo de 05 (Cinco) dias uteis, e contra-razões no mesmo prazo, conforme
Art. 109 da Lei ng. 8.666/93.

11. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

11.1. Após a aprovação da Comissão de Licitações com relação ao Projeto de Venda e aos documentos
de habilitação, o proponente classificado deverá como condição para a contratação, apresentar
amostra do produto na Secretaria Municipal de Educação, localizada á Av. Possidônio Barreto, 330,
Centro, Palhano, em até 02 (Dois) dias uteis após a divulgação do resultado da classificação das
propostas.

11.2. AS amostras serão submetidas a análises técnicas e sensoriais, conforme as especificidades de
cada produto, sendo realizadas e coordenadas pela nutricionista responsável e/ou pelo Conselho de
Alimentação Escolar, deste Município, observando-se a legislação pertinente.

11.3. Os produtos alimentícios a serem adquiridos para a clientela do PNAE deverão atender ao
disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e demais
órgãos fiscalizadores.

11.4. O resultado da análise do resultado da aceitabilidade das amostras será publicado em
flanelógrafo oficial da Secretaria de Finanças e na imprensa local (programas em radiodifusão) em no
máximo 05 (cinco) dias após a entrega.

12. CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

12.1. Após a aprovação das amostras e resolução de possíveis recursos administrativos, para efetivar
a contratação desta CHAMADA PÚBLICA a Prefeitura do Município de PALHANO, prosseguirá com os
atos para formalizar a Aquisição através do processo de Dispensa de Licitação de acordo com o art.
24, inciso XII da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e em consonâncias com as resoluções do
FNDE citadas neste instrumento, respeitando a ordem de classificação.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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12.2. O fornecimento dos gêneros alimentícios será autorizado após a assinatura e publicação do
contrato, sendo assim, após a notificação os proponentes selecionados terão o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para comparecerem na sede da Secretaria de Finanças na sala da Comissão de Licitação,
para assinar o contrato.

12.3. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, quando solicitado formalmente pelo proponente selecionado, durante o seu
transcurso e, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

12.4. Não sendo assinado o contrato, poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) proponente(s)
classificada(s), sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente.

12.5. A entrega dos produtos descritos neste edital serão em conformidade com a necessidade da
Secretaria Municipal de Educação observando os cronogramas constantes nos anexos deste edital.

12.6. Os cronogramas de entrega dos produtos poderão ser readequados de acordo com as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação em concordância com -os proponentes
contratados, sendo registradas todas as mudanças em anexo aos contratos.

12.7. Os Contratos firmados terão a vigência de até 31 de Dezembro de 2017, podendo ser aditivado
nos casos e formas previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

13. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1. O(s) objeto(s) desta CHAMADA PÚBLICA será(ão) entregue(s) em perfeita(s) condição(ões) de
consumo, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência do contrato, sem
qualquer despesa adicional.

13.2. O(s) objeto(s) desta CHAMADA PÚBLICA serão entregue(s) e recebido(s) provisoriamente no
âmbito estabelecido neste Edital e Anexos, levando em consideração o contrato para efeito
simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações
pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no
recebimento definitivo, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridos de sua entrega.

13.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade do(s) contratado(s), nos termos das
prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital e Contrato dele decorrentes.

13.4. O início da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma previsto no contrato e
levando em consideração o horário normal de expediente dos locais indicados para recebimento.

13.5. Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à Contaminação e/ou deterioração, ou
que não permita o perfeito armazenamento do produto.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415406011050- CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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13.6. A entrega do objeto, quando solicitada, correrá por conta e risco do contratado, e será entregue
de acordo com as necessidades do órgão requisitante, nas sedes funcionais de cada escola.

‹.>°Q /)~

14. PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 15 (quinze) dias após a
apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) (eletrônica ou do Produtor) correspondente(s) às entregas.
14.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14.3. O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta na instituição bancária `
indicada pelo Contratado. 0

15. PENALIDADES

15.1. Os interessados que venham ser contratados estarão sujeitos às sanções previstas no artigo 87
da Lei 8.666 de 1993, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, garantindo sempre o direito
à prévia defesa, além das demais legislações pertinentes e/ou o cancelamento do contrato.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. A participação do proponente a presente Chamada Pública, pressupõe a aceitação pelo mesmo,
das condições estipuladas deste Edital.

16.2. Caso o proponente selecionado não proceda à assinatura do contrato no prazo previsto após a
notificação pela Prefeitura, decairá direito de preferência à contratação, além de se sujeitar as demais `
sanções pertinentes. .

16.3. O início das entregas dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da
ordem de compra, expedida pela Divisão de Compras da Prefeitura de PALHANO em concordância
com os prazos estabelecidos nos cronogramas fixados.

16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta CHAMADA PÚBLICA, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á 0 do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem prazos referidos neste artigo em dia de
expediente no órgão ou entidade.

16.5. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que
impeça a realização da abertura dos envelopes na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o 1g (primeiro) dia útil subseqüente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL,
desde que não haja comunicação oficial da PREFEITURA em sentido contrário.

16.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da *
proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua "
qualificação, durante a realização de Sessão pública da CHAMADA PUBLICA.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
FoneIFax: (88) 3415-106011 050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-O
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16.7. As proponentes assumem os custos para a preparação e apresentação de suas propostas, sendo
que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por estas despesas,
independentemente da condução ou do resultado da CHAMADA PÚBLICA.
16.8. OS CONTRATADOS obrigam-se a manter, durante a vigência deste Contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no Edital da Chamada Pública.

16.9. O Contrato decorrente da presente CHAMADA PÚBLICA não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da Administração
Pública Municipal.

16.10. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às
penalidades previstas na legislação.

16.11. Cópias do Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação, no horário de
expediente desta Prefeitura. J

16.12. Será competente o Foro da Comarca de PALHANO, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para resolução dos casos omissos e questões oriundas desta
CHAMADA PUBLICA.

PALHANO - Ceará, 04 de Abril de 2017.

ANToI51or‹RA C P RNANDES Dos SANTOS
Secretário iuníc pal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO
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ANEXO I

CHAMADA PÚBLICA N2 001/2017 - SME/PMP
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E Do EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, REFERENTE A DEMANDA DO EXERCÍCIO DE 2017, DESTINADO Ao
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICIPIO, CONFORME
LEI FEDERAL NF 11.947 DE 1ó/07/2009, RESOLUÇÃO NP 38 DO FNDE DE 16/07/2009, ALTERADA
PELA RESOLUÇÃO NQ 4 DE 02/04/2015. `

JUSTIFICATIVA
Anualmente a administração necessita adquirir gêneros alimentícios para atendimento da Resolução
ng 38 de 16 de julho de 2009 do FNDE, buscando garantir aos alunos matriculados na rede pública
de educação do município de Palhano uma alimentação adequada. A referida aquisição deverá ser
procedida através de processo licitatório, por força do artigo 9g, § 3g, inciso I da supracitada
resolução e da Lei Federal ng 8.666/93 e alterações posteriores.

O Programa de Alimentação Escolar - PNAE, desenvolvida pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE, tem como objetivo suprir as necessidades alimentares e nutricionais dos
alunos, promovendo, consequentemente, os bons hábitos alimentares. Dessa forma, o PNAE
contribui O crescimento e O desenvolvimento das crianças e para redução dos índices de evasão
escolar, além de fomentar a economia local e possibilidade O efetivo controle social.

Para que esse objetivo seja alcançado na sua plenitude, faz-se necessário O estabelecimento de
medida destinadas à otimização do pleno fornecimento da alimentação escolar aos alunos da Rede
Municipal Pública Municipal e Palhano, bem como ao cumprimento do que determina a legislação
que rege O PNAE.

Urna dessas medidas é a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis a fim de
garantir O fornecimento da alimentação escolar aos 'alunos atendidos pela rede pública de ensino
composta de: Creches, Ensino Infantil, Pré-escolar, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e
Adultos e O Programa Brasil Alfabetizado, atendendo O que recomenda a Resolução/FNDE/CD/Ng 26
de 17 de Junho de 2013.

A Fim de oferecer uma refeição de qualidade, O cardápio de alimentação escolar do município de
Palhano é elaborado por uma equipe de nutricionistas, levando em conta hábitos alimentares
próprios da região, bem como a qualidade de calorias necessárias, conforme cardápio em anexo.

Diante do exposto, é necessário que se proceda um procedimento de Chamamento Público a fim de
viabilizar a aquisição de alimentos que compõem O cardápio da alimentação da Rede Pública de
Ensino do município de Palhano, através das resoluções pertinentes.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
FoneIFax: (88) 3415-106011 050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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OBIETIVO
Elaboramos O presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta
mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que
norteiam a contratação de fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, visando à formação de
futura contratação, para atender as necessidades dos Programas desenvolvidos pela Secretaria de
Educação. I

Pro orcionar à clientela do servi O úblico de educa ão a oferta da refeição necessária àP Ç A
permanência do aluno na sala de aula no turno de ensino, de forma a mante-lo na escola neste
período.

Promover uma refeição de qualidade atendendo aos princípios legais regedores da matéria.
Utilizar adequadamente os recursos destinados à efetivação dos mecanismos de promoção da
educação em nosso município.
Ressaltamos que a formulação dos quantitativos constantes neste Termo é para abranger a demanda
do exercício de 2017.

ESPECIFICÕES DOS ITENS

Zfi 'ta
GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO Fl»-=-*T“'

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO `<¬<› _. 'çrx§,_›`.`jO

ITEM DESCRIÇÃO UND PNAC PNAEF + EDUC. EJA PBA TOTAL
4 I

Fruta, abacaxi, graúdo de la qualidade,
transportados em monoblocos plásticos KG
Prestados.

1730 0 0 0 O 1730

Abóbora/Jerimum - tamanho
médio, coloração uniforme, polpa
firme, livre de sujidades;
acondicionadas em embalagem de 5 a
10kg, em Sacos de polietileno
frestado, com etiqueta de pesagem.
Transportados em
monoblocos plásticos frestados.
Unidade 1.0 quilograma.

KG 500 1500 730 O 0 2730

Alho, Branco, tamanho médio, lg
qualidade, embalados em pacotes,
unidade 1.0 quilograma.

KG 80 160 420 25 15 700

Batata, Doce, íntegra, fresca, sem
ruptura, tamanho médio,
acondicionadas em sacos de
polietileno frestados, etiqueta de KG 180 780 930 O O
pesagem, lg qualidade, 1.0
quilograma.

1890
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Batata, inglesa, íntegra, fresca, sem
ruptura, tamanho médio,
acondicionadas em sacos de
polietileno frestados, etiqueta de
pesagem, lg qualidade, 1.0
quilograma.

300
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- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

950

MU

I=I.,Í.Êi-z

`i~Í,*'g~*>`/io DE \»\ A
Q»9REFg¡¡,_U eg"59

.Z fl?

O'×\b«rg,gi
4°:o:~r<1\”“

0 0 1330

6

Banana, prata, tamanho médio (60g)
em pencas, lg qualidade, grau de
maturação que suporte manipulação,
transporte, conservação em condições
adequadas até O consumo,
acondicionadas sacos de polietileno
frestado, etiqueta de pesagem,
unidade 1.0 quilograma.

4960 3230 0 354 9234

7

Cebola, branca, tamanho médio, sem
rupturas, lg qualidade,
acondicionadas em sacos de
polietileno frestados, etiqueta de
pesagem, unidade 1.0 quilograma.
maturação que suporte manipulação,
transporte, conservação em condições
adequadas até O consumo,
acondicionadas sacos de polietileno
frestado, etiqueta de pesagem,
unidade 1.0 quilograma.

1010 2840 74 56 4260

8

Cenoura, sem folhas, tamanho médio,
lg qualidade, sem . rupturas,
acondicionadas em SECOS de
polietileno frestados, com etiqueta de
pesagem, unidade 1.0 quilograma. em
Sacos de polietileno frestados,
etiqueta de pesagem, lg qualidade,
1.0 quilograma. fabricação e prazo de
validade, caixas de 200 a 250 gramas.

810 1670 0 0 2610
II

9

Cheiro verde, lg qualidade, contendo
proporções iguais de coentro e
cebolinha, maço cor verde escuro,
isenta de sinais de apodrecimento,
acondicionados em sacos plásticos,
etiqueta de pesagem, unidade 1.0
unidade.

203 454 73 10 800

10

Chuchu - de lg qualidade, íntegro e
fresco, coloração verde, sem ruptura,
tamanho médio, acondicionado em
sacos de polietileno frestados,
etiqueta de
pesagem, unidade 1.0 quilograma.

1000 142 7 7 1230

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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Maçã, vermelha nacional, lg
qualidade, tamanho médio, firmes,
tenras e com
brilho, acondicionadas em caixas de
papelão, unidade 1.0 quilograma.
acondicionadas em sacos de
polietileno frestados, com etiqueta de
pesagem,

520 0
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100 1440

12

Mamão, formosa, casca fina, lisa,
íntegro e firme, sem manchas ou
perfurações, grau de maturação
adequado, isento de substância
terrosa,
sujidades, acondicionadas em sacos
de polietileno frestados com
identificação do peso unidade 1.0
quilograma.

680 2410 1800 200 5090

I.

13

Melão, japonês, lg qualidade,
tamanho médio, com grau de
maturação
adequado, isento de substâncias
terrosas, sujidades, acondicionados
em sacos
de polietileno frestados, com
identificação do peso, unidade 1.0
quilograma.

500 0 840 100 1440

14

Pimentão, verde, lg qualidade,
íntegros e frescos, com casca sã, sem
rupturas,
acondicionados em sacos de
polietileno, etiqueta de pesagem,
unidade 1.0
quilograma.

160 520 1120 30 1870

15

Tomate, lg qualidade, de tamanho
médio, aproximadamente 80%
dematuração, íntegros, tenros, sem
manchas, coloração uniforme e
brilho,acondicionados em sacos de
polietileno frestados, etiqueta de
pesagem,unidade 1.0 quilograma.

220 700 1860 40 2860

16
Melancia, de lg qualidade, maturação
adequado, isento de substâncias
terrosas, sujidades.

1740 0 0 0 1740

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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Polpa de Fruta, congelada,
Selecionada, isenta de contaminação;
acondicionada em saco plástico de
polietileno , constar a data de
fabricação, prazo de validade de, no
mínimo, 06 meses e ng do registro do KG
MAPA, unidade 1.0 quilograma.
tamanho médio, acondicionado em
sacos de polietileno frestados,
etiqueta de pesagem, unidade 1.0
quilograma. _
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1300 2700 4900 460 400 9760 V

Iogurte, sabores variados,
consistência cremosa, embalagem
atóxica, estéril e fechada a vácuo;
informações nutricionais, ng de lote,

registro no Ministério de Agricultura/
SIF/ SIE/DIPOA, garrafa plástica 1.0
litro.

data de validade, ng de '~ KG 2000 2730 3060 210 250 8250

OBSERVAÇOES GERAIS:

1. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a
alimentação escolar deverá respeitar O valor máximo de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), por
DAP/ano, conforme a nova redação do Art. 24 da Resolução CD/FNDE n.g 38/2009 alterada pelo Art.
2g da Resolução CD/FNDE ng 25/2012.

2. Nos preços de referência da planilha acima estão incluíd.as as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento ` das obrigações
decorrentes da presente contratação.

3. Os produtos alimentícios a serem adquiridos para a clientela do PNAE deverão atender ao disposto
na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da
Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e demais órgãos fiscalizadores.

Ê) ` \¬,\ V) ,.-_-xi)

ANTO" ER `"š×íDES Dos SANTOS
Secretário M ” cipa*de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO
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ANEXO II

CHAMADA PÚBLICA Ng 001/2017 - SME/PMP

MODELO DO PROJETO DE VENDA

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

ESCOLAR
-PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO

Projeto para atendimento da Chamada Pública ng 001/2017 - SME/PMP
- ~"

I IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
_A - Grupo Formal

1. Nome do Proponente .2 CNPJ

I
3. Endereço V4. Município `5.CEP

6. Nome do representante legal |7.CPF |8.DDD/Fone

9.Banco 110.Ng da Agência Êl.Ng da Conta Corrente

"" Grupo Informal

1. Nome do proponente

2. Endereço I3. Município `4.CEP

5.NOME DA ENTIDADEIARTICULADORA `6.CPF. I7.DDD/Fone

C3 - FORNECEDORES PARTICIEANTES (GRUPO FORMAL E INFORMAL)

ll. Nome
_-I\)_“ 3 g€l'1Cl3

| 4. Banco e ng 5. Ng da Conta
'CPF l3'DAP d A ^ ` Corrente

ll
2l
Sl li

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
FoneIFax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-O
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ilfll P1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA D_O PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade I2.CNPJ 3.Município

4. Endereço 5.DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail `7.CPF

Fi .ii

E

' III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS, A j
De acordo com a nova redação do art. 24 da Resolução 38 do FNDE/2009 alterada pelo art. 2g da Resolução 25
do FNDE/2012, o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF
- DAP por ano civil.

1. Identificação do . _ 5.Preço/Uni
Agricultor Familiar ` ,Ç ` ' dade ,2 Produto 3 Unidade 4 Quantidade 6.Valor Total

Nome

1Ng DAP E Total agricultor
Nome

2|

Ng DAP ~ Total agricultor
K

4

*S
Nome

Ng DAP
Total agricultor

Nome

4Ng DAP Total agricultor
Nome

5Ng DAP ~ Total agricultorl
Nome

6Ng DAP _ Total agricultorl
N7 ome
Ng DAP É

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
FoneIFax: (88) 3415-106011050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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_ Total do projetol
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*S48 ENC”

Total agricultorl l

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO
1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Pr§ço/Unidade 5.Valor Total por Produto

I
I

Total do projeto:

V - DESCREVER Os MECANISMLOS-DEPENTREGADCSPaoairres. E O

l
M - CARACTERICITICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, números de sócios, missão,
área de abrangência) \

~Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informaçoes acima conferem . Í
com as condições de fornecimento. . . - ^ « » -

A - Grupo Formal _

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal

B - Grupo Informal
Locale Data: lAgricultOres Fornecedores do Grupo Informal lAssinatura

l _ l
l A O _ l
l l

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
FoneIFax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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OESERVAÇÕ

Assinatura do Proponente do Grupo Informal

ES GERAIS:

,J » . . I
2 ¡ ‹. __ 04,7"14
. SECRETARIA DE EDUCACAO < Á¿¿¿¿zM,,

1. O PROJETO DE VENDA deverá apresentar a descrição detalhada do objeto desta CHAMADA
PÚBLICA, em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I, a descrição deve ser firme e
precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza O julgamento a ter mais de
um resultado GLOBAL. Os preços unitários a serem pagos estão também especificados no ANEXO I;

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CHAMADA PÚBLICA N9 001/2017 - SME/PMP

CONTRATO N9. í/20_
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, ATRAVÉS
DA , E DO OUTRO LADO

, QUE ASSIM PARA O FIM QUE
A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, através da Secretaria Municipal de Educação, pessoa
Vjurídica de direito público, com sede à Rua __, n.g , inscrita no CNP] sob n.9

, representada neste ato pelo (a) Secretário (a) Municipal, o (a) Sr. (a)
___ , doravante denominado CONTRATANTE, e por outro Iado__ (nome do grupo
formal) com sede à , n.g , em /UF, inscrita no CNP] sob n.9 __í_í_____,
ou fornecedores do grupo informal (nomear todos e n.g CPF), doravante denominado (a)
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n.g 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista
o que consta na Chamada Pública ng __” e Processo de Dispensa de Licitação n9__, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as Cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PR1ME1RAz

É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADOS AO ATENDIlVIEl\lTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, DESTE MUNICIPIO, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,
de acordo com a Chamada Pública n.g ___ e Dispensa de Licitação ng. 1, 0 qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: .. .
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: V
4

O limite individual de vedda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF -

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
FoneIFax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no
máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de
Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da
quantidade adquirida ou o final do contrato.

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
Chamada Pública n.g CP-001/2017.

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e
as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SEXTA:

a). Fornecedor Individual: Pelo fornecimento dos Gêneros Alimentícios, nos quantitativos descritos
no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o Valor Total de R$ ( ).
b). Grupo Formal: Pelo fornecimento dos Gêneros Alimentícios, nos quantitativos descritos no
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá
o Valor Total de R$ (N ).
C). Grupo Informal: Pelo fornecimento dos Gêneros Alimentícios, nos quantitativos descritos no
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada CONTRATADO (A) receberá
o Valor__ (descrever todos os contratados e os respectivos valores de venda), totalizando ___ (valor
total do projeto de venda), (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS).

CLÁUSULA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato. ' '

CLÁUSULA oITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária
n9: - L; elemento de despesa n9: 3.3.90.30.00 - Material de

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
FoneIFax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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Consumo; com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMP, consignado no orçamento
Municipal de 2017.

CLÁUSULA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea ”b", e após a
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da
parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do
FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 19, do art. 20 da Lei n.9
11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (Cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à disposiçao para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá:

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
Fiscalizar a execução do con rato;
Aplicar sanções motivadas áfiê inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATA alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva
ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.g _/20__ - í, pela Resolução
CD/FNDE n.g 38, de 16/07/2009, pela Lei n.g 11.947, de 16/06/2009, pela Resolução ng 26 de
17/06/2013 e pela Resolução ng 4 de 02 de Abril de 2015, em todos os seus termos, a qual será
aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA:

As Comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-simile ou e-mail,
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VICÉSIMA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Nona, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes Casos:

Por acordo entre as partes;
Pela inobservância de qualquer de suas condições;
Qualquer dos motivos previstos em lei.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000 _
FoneIFax: (88) 3415-1060/1050; CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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CLÁUSULA VICÉSIMA PRIMEIRA:
/\

ÍQREO
Pan

I-,qo

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até
de de 20 . - .

CLÁUSULA VICÉSIMA SEGUNDA
E competente o Foro da Comarca de PALHANO, Estado do Ceará para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.

PALHANO (CE), de de 20__.

Secretaria
Prefeitura Municipal de PALHANO
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

\?l.,..‹»›-f'

fd.

C.“̀E¿Í_':«
gb,.

',m\¿@
âgee FE/7. Q~ `§ b

AX'

N\;t`í`/Ê/IEm,fl

\

01.
Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF:

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-O
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CHAMADA PÚBLICA

' DE PALIIANUINEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICIPIODECLARAÇÃO DE
o INFORMAL).TICIPANTE DO GRUP(PAR

M , inscrita no CNP]/CPF n.g
" tem/tenho nenhum

Agricultor)
devidos fins que nao

" /Cooperativa e ou
declaro para os

` ` al de Palhano.

(Associaçao
com sede/residência ,

' ' de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipvínculo empregaticio

___%.__de_ de 20____

declarante)Iero da identidade do(assinatura, nome e nún

0 0000 CE CEP' 6291 -
32-0

I

330 Centro - Palhan - . .
-59 - CGF N° 06.920.2

Av. Possidônio Barreto, .
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679l0001
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ANEXO V

CHAMADA PÚBLICA N2 001/2017 - SME/PMP °

(Associação/Cooperativa e ou Agricultor) , inscrita no CNP]/CPF n.g
com sede/residência _, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do
Edital d Chamada Pública ng .

, de de 20

, de de 20 _

K

›:

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

T

a

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0

.Ç

J' .¬

:A

,f "



f

Í `::\

(L
FI __.Ííl

H_.W.,,

P GOVERNO MUNICIPÀL DE PÀLHANO
*I sEcRETARIA DE EDucAçÃoÇ 

, L 7

rPREF15

/fg

0-O z» .O z°
QÍÊQ (ÚÍQPQÍÂo oe \z§,,.‹-'

'“-~:-.......z-

ANEXO VI

CHAMADA PÚBLICA N2 001/2017 - SME_/PMP

inscrita no CNP]/CPF n.g
` eferente à Chamada

(Associação/Cooperativa e ou Agricultor) __________,
com sede/residência , declaro que os gêneros alimentícios r
Pública ng , a serem entregues são oriundos de produção dos associados/cooperados,
relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado, junto à Secretaria Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Palhano.

I . de de 20 .

' a identidade do declarante)(assinatura, nome e numero d

T.

1

â

0 CE CEP' 62910-000
32 0

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhan - . .
NPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.2 -FoneIFax: (88) 3415-1060/1050 - C

“xx , _,


